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Indicação: 402/2025

Ementa: Disponibilização de medicação à 
base de Risperidona para crianças com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras 
crianças com deficiência, especialmente 
menores de 5 anos, pertencentes a famílias de 
baixa renda cadastradas no CadÚnico.

Indico à Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, que seja solicitado à Exma. Sra. 
Paula Frassinette Wanderley Marinho, Prefeita do Município de Paudalho, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, para garantir a distribuição gratuita da medicação Risperidona, mediante 
prescrição médica, às crianças diagnosticadas com TEA ou outras deficiências, com idade inferior 
a 5 anos, cujas famílias comprovem situação de vulnerabilidade socioeconômica, conforme 
cadastro no CadÚnico.

J l lSTIFICATIVAA Risperidona é um medicamento essencial no tratamento de sintomas 
comportamentais associados ao autismo e outras condições do neurodesenvolvimento, 
contribuindo para a melhora da qualidade de vida das crianças e de suas familias.

Muitas familias de baixa renda enfrentam dificuldades para adquirir essa medicação de uso 
contínuo, que possui custo elevado. Garantir o acesso gratuito é uma forma de assegurar equidade 
no atendimento de saúde, inclusão social e respeito aos direitos da criança e da pessoa com 
deficiência.

Dessa forma, esta Indicação busca sensibilizar o Poder Executivo para a criação de um 
programa municipal de apoio medicamentoso, priorizando as famílias em situação de 
vulnerabilidade, devidamente cadastradas no CadÚnico.
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